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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.929 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NOS 

PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, INCLUSIVE AS AUTARQUIAS, À 

PESSOAS JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, INCLUSIVE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições do seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e: 
 

 CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 12 de janeiro de 2012 e na Instrução Normativa RFB nº 2145, 

de 26 de junho de 2023; 

 
 CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema de 

Repercussão Geral nº 1.130 que firmou a tese: “Pertence aos Municípios, aos 

Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação 

de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 
Federal”, 

 

DECRETA:  
 

 Art. 1º - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo 

Município de Cuité, inclusive suas autarquias e fundações, a partir de 01 de 
setembro de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços  em geral, 

inclusive obras de construção civil, deverá ser procedida a retenção de Imposto 

de Renda - IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em 
vigor, tendo como base a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012 e alterações posteriores, como também na Instrução Normativa RFB nº 

2145, de 26 de junho de 2023, devendo também observar o disposto neste 
Decreto.  

 

 Parágrafo Único: Ficam excetuados da regra de retenção de que trata o 
caput os seguintes pagamentos:  

 
 I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em 

data anterior ao previsto no caput;  
 II – realizados em regime de adiantamento;  

 III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que 

comprovadamente não sejam possíveis o destaque da retenção no documento 
fiscal emitido; 

 IV – Para pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 

próprias 

 

 Art. 2º - A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de 

compras, os pagamentos e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades 
mencionados no art. 1º deste Decreto, inclusive convênios com organizações da 

sociedade civil 

 
 Art. 3º - A partir da data mencionada no art. 1º os prestadores de serviços 

e fornecedores de bens deverão emitir notas fiscais, faturas ou recibos em 

consonância às disposições contidas na IN RFB nº 1.234/2012.  
 

 § 1º. Os documentos de cobrança emitidos em desacordo com o contido 

neste Decreto não serão aceitos para fins de liquidação de despesa e pagamento, 
observadas as exceções do art. 1º. 

 § 2º. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento 

fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo 
legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria 

de Planejamento, Gestão e Finanças e procederá a retenção do imposto conforme 

as alíquotas contidas no Anexo I deste Decreto, ou outro documento que por 
ventura venha a substituí-lo. 

 

 Art. 4º - O Departamento de Compras e Licitações, deverá 
imediatamente à publicação deste Decreto:  

 

 I – tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de editais 
de licitações e respectivos contratos administrativos a fim de constar a 

observância das hipóteses de retenção de IR previstas neste Decreto; 

 II – comunicar às pessoas jurídicas contratadas para que observem o 
disposto neste Decreto.  

 

 Art. 5º - A Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças emitirá 
normatização complementar ao disposto neste Decreto caso seja necessário.  

 

 Art. 6º - O município por sua vez deverá declarar as informações de 
retenções através da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 

Informações Fiscais (EFD-Reinf), conforme disposto na IN RFB n 1.234/2012 e 

suas alterações posteriores e na Instrução Normativa nº 2043, de 21 de agosto de 

2021. 
 

 Art. 7º - Faz parte do presente Decreto: 

 
 I - Anexo I - Natureza do Bem Fornecido ou do Serviço Prestado e 
Alíquotas Aplicadas; 

   

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Cuité, 02 de outubro de 2023 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA  

Prefeito 
 

 
ANEXOS 
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PORTARIA Nº 579/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO DOS SANTOS 
LIMA, ocupante do Cargo em Comissão de Gerente de Almoxarifado, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas nos seguintes períodos de 16/10/2023 a 
30/10/2023 e 26/12/2023 a 09/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 580/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal WILMA MARAVILHA 

DE MACEDO E SILVA, ocupante do Cargo Auxiliar de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/10/2023 a 31/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 581/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal VALMY PONTES 

BRITO, ocupante da função de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, 

a serem gozadas no período de 01/10/2023 a 30/10/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 

             
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 582/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSIVANIA DE SENA E 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Cozinha, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 02/10/2023 a 31/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 
 

            CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 583/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal RICARDO KENNEDY 

GOMES RODRIGUES, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 01/10/2023 a 30/10/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 584/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARINILDA 

CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/10/2023 a 

30/10/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 585/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA UILMA DA 

FONSECA COSTA GARCIA, ocupante da função de Fisioterapeuta, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 10/10/2023 a 08/11/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 
 

            CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 586/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

CANDIDO DA SILVA, ocupante da função de copeira, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 01/10/2023 a 30/10/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 587/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ EVANILSON DA 

SILVA ALMEIDA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/10/2023 a 
31/10/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 588/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GABRIEL HENRIQUE 

RIBEIRO DO NASCIMENTO, ocupante da função de Gerente de Saúde, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 09/10/2023 a 
07/11/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 
 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 589/GAPRE, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal HEMERSON EMANUEL 

SANTOS PEREIRA, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 16/10/2023 a 
14/11/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   

 

Cuité-PB, em 05 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 590/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ANDRÉA AMORIM DA 

SILVA, ocupante da função de Cozinheiro, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, 

a serem gozadas no período de 01/10/2023 a 30/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 02 de outubro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 591/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o protocolo nº 2.929/2023 de 29 de outubro de 2023,  

 
Considerando o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o – CONCEDER a servidora municipal JOSINEIDE DE 

AZEVEDO MACHADO OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de 

Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração, com início no dia 02 de outubro de 2023 e término no dia 02 de 

outubro de 2026, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do 

servidor ou por interesse do serviço público. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 592/GAPRE, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o requerimento protocolado no dia 02 de outubro de 2023 
e o despacho expedido pela Secretária Municipal de Administração dispondo sobre 

a concessão do pedido,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 
Particulares, concedida através da Portaria nº 180/GAPRE em 01 de março de 

2023, da servidora municipal MONICA DE OLIVEIRA SOUTO SILVA, 

ocupante do cargo de Monitor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo 

gozado da referida licença 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias.   

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 02 de outubro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Sala do Presidente 
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ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 049/2023, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Cuité, Processo nº 1.572/2023, de 02 de junho de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 
do pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). RITA ELVIRA LIRA 

SILVA DE ALCANTARA, matrícula E19081, portador(a) do RG nº 

001.645.473 SSDS/RN, inscrito(a) no CPF sob o nº 970.970.124-04, ocupante do 

cargo de Professor PA2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do art. 6º, incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da 

Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, 
de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 

de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2023. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 02 de outubro de 2023. 

 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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